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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NO 796 , de 25 de novembro de 1 955. 

Concede uma pensão mensal de 
!li 500,00, a Dona ENEDINA DE BUIJIOES MA!! 
MORA • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - t,concedida a Dona E~ed~ de Bulhões ijármora,viu 
va do ex-Sargento musico Silvano Salomao Mármora1 da Policia Mili 
tar do Estado, a pensão.de Il$ 500,00 (Quinhentos ~~uzeiros) mensais, 
destinada a sua subsistencia. 

~tigo 20 - A d~spesa decorrente da execução da presente lei,· 
correr, pela verba propria - Pensionistas do Estado- suplementadam 
necessario. 

, 
_ Artigo 30 - Esta lei_entrara em 1igor na data de sua publica-

çao;. ~evogadas as disposiçoes em contrario • 

, , 
Palac!o Alencastro, em 9uiaba, 25 de novembro de 1 955,1340 

da Independencia e 67Q da Republica • 
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